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CÓPIA 
LEI NQ 640 

~e 13 de fevere~ro de 1958 

Disp3e s5bre cancelamento de d6bito 
fiscal para cumprimento de acôrdo, 

o rí:W' 3ITO no rur:rctrro J::ê A:u::;...~u . .:..·A , 
:Sstado de São ?aulo, de acôrdo com o q_ue decretou a Câmara Lu-· 
nicipal em sessão de 3 de fevereiro de 1958, pro11Ul15a a seJ;UiJl 
te lei: 

rl.rti,::;o lQ - Fica o Prefeito Municipal au 
torizarlo a cancelar a importância de Cr$5. 000,00 (cinco l!'.il -
cru.zeiros), do tot:ü <'ro débito de impostos e taxas de respons~ 
':Jilic'lalle de Louren:;o 3olcia, proprietário do Jlrédio sito à ::lua 
"~mérico Brasilien:;e nº 352, da séde do Município, para cur.rpri
cento de acôrdo est3':Jelecido entre a.rrefeitura r:unicipal e o 
Lctel'?ssado, no exercício de 1954, quando da construção de va
let'1fl :para escoam0nto de á8uas .Piuviais através de terrenos de 
~ct'• :;ropriedade, COFo medida de interêsse pÚblico, confom.e tu 
d·1 consta do 7rocesso n0 474/53, da Diretoria do 3xpediênte e 
:':'cs:1oal, da Pre:'eif;urq L:unicipal ele Ar·:;réJ.q_uara.-

Artibo 2º - Esta lei entrará em vi;5.r na 
·~~.t-=-~ (le sua pu~-)lic~:v)?!o, revozad:J.s as ,:lisposições em con~r,_:rio. 

-re"·oitura do Tu. icír:io Je Araraq_uara, aos 13 (treze) dEo ::eve
reiro de 195A (mil, novecentos e cincoenta e oito). 

ROI:ULO LUPO 
_:;:·re "e i to 1\.unic ipal-

FÚ~Jlic?..da na lJire teria do Exped iênte e Pessoal, na dá ta supra. 

:cJi=i. i;ANDI:JO D:ó :!3ARROS 
~iretor da Diretoria do 
:xrerliênte e ressoal • 

. ,E 0 istrada à fl. 342, 5o livro competente nQ 3.-

:~~licada no jorn~l local "0 I~Fi..RCIAL", de 14 de fevereiro de 
lJS~, número 6575. 


